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PAULO CÉSAR NEME, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Ante o acidente de trânsito sem vítima ocorrido em 

19/01/06, tendo como motorista e condutor o Sr. Silvio José Fernandes, conforme 

B.O n°. 139/06;

Considerando que o veículo CAR/CAMINHONETA/ 

Ambulância, placas CPV 6174 de Lorena/SP, cor branca, ano 2004/2004, chassi

9BFNSZPPA4B961638, Renavam 831807784, pertence á Prefeitura Municipal de 

Lorena,

Considerando que o acidente onerará despezas a 

VIunicipalidade no que tange o reparo do veículo, bem como da outra parte 

involvida na colisão.

Considerando ainda, que é dever do Administrador Público 

apurar os fatos, conforme preceitua o artigo 37 “caput” da Constituição da 

lepública federativa do Brasil.
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